
 

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça - feira - Recife, 28 de Maio de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.099

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 29 ( Quarta - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0. Designação de Função

Designar, a contar de 1º JUN 2013, para exercer o Cargo de Adjunto da DGP-8,  Cap PM Mat 
930042-2/  CLÉRIO RILVAN LIMA E SILVA,em substituição  a  Cap PM Mat  950661-6/  ADRIANA 
PEDROZA  FRAZÃO,  atribuindo-lhe  as  vantagens  previstas  no  Art  11  da  Lei  10426/90  –  Lei  de 
Remuneração dos Militares do Estado, Cargo privativo  de Major QOPM.(Nota nº 214/2013/DGP-6)

Designar, a contar de 1º JUN 2013, para exercer o Cargo de Chefe da Subseção Administrativa 
Cartóraria da DGP-8, o Cap PM Mat.930838-5 / JOSÉ CARLOS MENDES, atribuindo-lhe as vantagens 
previstas no Art 11 da Lei 10426/90 – Lei de Remuneração dos Militares do Estado, Cargo privativo do 
posto de Maj QOPM, em substituição ao Cap PM Mat 930042-2/ CLÉRIO RILVAN LIMA E SILVA. 
(Nota nº 215/2013/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

2.1.0. Tempo de Serviço

Sd PM Mat. 910210-2/2º BPM – HUMBERTO SEBASTIÃO DE SANTANA, requereu fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 09 (nove) meses e 22 (vinte dois) dias 
de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas   pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana). 
CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 05/02/2013.(Nota nº 090/2013/DGP-1)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE  SERVIDOR  PÚBLICO 

3.1.0. Requerimento Despachado

REQUERENTE: REGINA COELI CARDOSO RODRIGUES DOS SANTOS,Matrícula nº 234-
8, Assessora Jurídica II,  lotada no CAS/PMPE.

OBJETO:  Incorporação  ao  vencimento  base   das  Gratificações  de  Moradia,  Exercício  e 
Representação.

DESPACHO: INDEFERIDO, com fundamento no Parecer nº 056/2011 da Procuradoria Geral do 
Estado, Procuradoria Consultiva da lavra do Ilmº Srº Flávio Germano de Sena Teixeira,  Procurador do 
Estado  e  ratificado  pela  Ilmª  Srª  Jaqueline  Soares  de  Carvalho,  Procuradora  Chefe  da  Procuradoria 
Consultiva da PGE.(Nota nº 114/2013/DGP-5)

REQUERENTE:  ZÉLIA  MARIA  FERREIRA  DA  CUNHA,Matrícula  nº  812-5,  Assessora 
Jurídica III,  lotada no CAS/PMPE.

OBJETO:  Pagamento  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  (  GSE  ),  por  não  haver 
percebido nos meses de setembro  e outubro de 2007.

DESPACHO: DEFERIDO, o pagamento de 100% da GSE no mês de setembro de 2007 e 50% 
da referida gratificação no  mês de outubro de 2007, sobre o vencimento base, com fundamento na Lei 
Complementar nº 75/2005 e  posterior alteração introduzida pela  Lei Complementar nº 99/2007.(Nota nº 
112/2013/DGP-5)
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3.2.0. Férias Concessão - Revertido

Comunicou o Chefe da DGP-1,  através do Mem. nº 002/2013-DGP-1,  que concedeu,  a/c de 
02.01.2013, 30 (trinta) dias de férias relativas ao ano de 2011, a servidora pública aposentada revertida 
desta Corporação, MARIA JOSÉ RAMOS, Matrícula nº 991179-0, Assistente Técnico em Defesa Social-
AsDS, lotada na Diretoria de Pessoal (DGP-1).(Nota nº 068/2013/DGP-5)

4ª P A R T E

                                           
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

                                         

                                                    _____________________________________
                              NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:
                                      _____________________________________________________          

      MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR - Ten Cel  PM
                                                           Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA 
“Portanto, há um só Deus e um só Mediador entre Deus e os homens, Cristo Jesus, homem.” (I Timóteo 
2.5)


